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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº. 093/2018 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Robson Ramos, usando 
das atribuições que lhe confere o Estatuto em vigor, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear o funcionário Matheus Luiz Saito Soares, 
matrícula 154, Assistente Administrativo, para o cargo de Gerente 
de Informática – Símbolo “FGG3”, da Secretaria Executiva do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP, a partir do dia 12 de novembro de 
2018: 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3º - Publique-se. 
Maringá, 12 de novembro de 2018. 

 
 

ROBSON RAMOS 
PRESIDENTE 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 
 

OBJETO: O presente Pregão Presencial tem como objeto a 
seleção das melhores propostas para a contratação de empresas 
para o fornecimento de Equipamentos (Carrinho Abastecedor, 
Pallet e Carro Funcional) ao CISAMUSEP, destinado 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme art. 48 e incisos da Lei Complementar nº 
123/2006 com redação determinada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 
ENCERRAMENTO: Até às 08h30min (oito horas e trinta minutos) 
do dia 27 (vinte e sete) do mês de novembro do ano de 2018 (dois 
mil e dezoito) no CISAMUSEP, Rua Adolpho Contessotto, nº 620, 
Zona 28, Maringá/PR, entrada pela recepção administrativa. 
ABERTURA: Às 09h (nove horas) do dia 27 (vinte e sete) do mês 
de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 10.180,78 (dez mil cento e oitenta reais e 
setenta e oito centavos). 
Informações complementares e o Edital completo poderão ser 
adquiridos na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Maringá/PR – 
Fone: (44) 3123-8300 – Gerência de Compras e Licitações ou pelo 
site www.cisamusep.org.br 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 094/2018 

 
Súmula:- Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
no Plano de Aplicação Anual e Placic - 2018, aprovado através da 
Resolução nº 095/2017 de 22 de novembro de 2017. 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense, Robson Ramos no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE: 
Artigo  1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no 
Plano de Aplicação Anual e Placic, do corrente exercício, no valor 
de R$ 1.568.000,00 (um milhão e quinhentos e sessenta e oito mil 
reais),  destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária: 

 
Suplementação 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.10.302.0003.2.003 –Manutenção dos Serviços de Saúde 
Para os Municípios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica...R$ 1.500.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a outras Despesas 
Correntes 
01 - Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense  
01.001.28.846.1111.0.002 – Pagamento de Indenizações e 
Restituições 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e 
Restituições....................................R$ 68.000,00 
1069 - 1002.06.05.00.00 CRCP Destinados a outras Despesas 
Correntes 
 
Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo artigo 
anterior será coberto pelos recursos definidos no inciso II, 
parágrafo 1º, art. 43 da Lei nº 4.320/64, através do excesso de 
arrecadação  da seguinte Receita Orçamentária: 

 
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.17 .....................................R$ 957.300,00 
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.27 ............................... .....R$   62.700,00  
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.26 .......................................R$ 33.000,00 
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.21 .......................................R$ 28.000,00 
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.18 .......................................R$ 56.000,00 
Receita: 1.7.3.8.02.1.1.01.16 .....................................R$ 431.000,00 
 
Artigo 3º - Esta Resolução  entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sede do Consórcio, 12 de novembro de 2018 

 
ROBSON RAMOS 

PRESIDENTE 
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